
Porto Alegre, 11 de janeiro de 2023.

Ofício n.º 04/2023-BAN

Objeto: Denúncia e solicitação de apuração - conduta de servidora.

Sra. Caroline Mortari, Secretária de Saúde de Feliz/RS:

Este mandato parlamentar recebeu denúncia acerca de comentário (Anexo I)

supostamente produzido por uma servidora da Secretaria Municipal de Saúde de Feliz/RS

(Anexo II), no qual afirma que boicotaria o “alto percentual de votante no PT” de sua

cidade.

Na postagem, Noeli Teresinha Adamatti, médica vinculada à Secretaria Municipal

de Saúde, afirma que “[...] pior a minha cidade que teve alto percentual de votante no PT, ao

que depender de mim todos serão boicotados e terão o meu repúdio”.

Não bastasse isso, os relatos recebidos apontam que a médica dispensa tratamento

inadequado aos colegas e enfermos que apresentam viés político contrário ao seu,

tratando-os de forma desigual. Ainda, de acordo com o informado, a Administração já teria

sido notificada acerca do comportamento da servidora, mas não teria tomado nenhuma

medida.

Se comprovada a autoria do comentário e a veracidade das condutas ora relatadas,

a situação é extremamente grave, por diversos ângulos, e exige uma resposta proporcional.

Noeli Teresinha Adamatti presta serviços ao Setor de Atenção Básica, ou seja, atende os mais



variados pacientes em seu dia a dia, não cabendo decidir quais “boicotará” ou tratará com

menor zelo, principalmente quando tal decisão está ligada ao viés partidário.

Além disso, estamos diante de grave violação aos preceitos estabelecidos pelo

Código de Ética Médica , que assim determina:1

Princípios fundamentais

I - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade e será

exercida sem discriminação de nenhuma natureza.

[...]

É vedado ao médico:

[...]

Art. 23. Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, desrespeitar sua dignidade ou

discriminá-lo de qualquer forma ou sob qualquer pretexto.

Considerando o exposto, venho REQUERER, com urgência:

1. seja aberto procedimento administrativo disciplinar, nos termos da lei, para

apurar a denúncia aqui trazida;

2. em sendo confirmada a autoria por parte de servidora, que ela seja afastada das

suas atribuições;

3. nos termos da Lei Federal n° 12.527, de 2011, as seguintes informações a

respeito das informações alegadas:

a. esta Prefeitura já recebeu denúncias acerca das condutas da servidora

Noeli Teresinha Adamatti?;

i. em caso positivo, que informe o andamento de cada um dos

procedimentos, bem como suas decisões finais, se houver.

Por fim, encaminhamos o presente ofício ao Conselho Regional de Medicina do

Rio Grande do Sul - CREMERS para solicitar a instauração de sindicância com o fim de

apurar as condutas relatadas.

1 Código de ética médica: resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009 / Conselho Federal de Medicina

https://portal.cfm.org.br/images/stories/biblioteca/codigo%20de%20etica%20medica.pdf


Saudações cordiais,

Luciana Genro

Deputada Estadual
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